
Protocolo 1.085/2023

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 20/06/2023 às 16:41:50

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Requerimento

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Em referência ao Ofício n° 0422/2023-SL/CMC, referente ao Requerimento nº 79/2023, de autoria do ilustre vereador,
Professor Leandro dos Santos (UNIÃO BRASIL), com inclusão verbal do vereador, Marcos E. Ribeiro (PSDB), em
resposta, encaminhamos o Ofício nº 1.187/2023-GP/PMC, anexo.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

OFICIO_N_1187_2023_GP_PMC.pdf

RELATORIO_FINAL_PROC_037_2021_PDF.pdf

RELATORIO_FINAL_PROC_041_2021_PDF.pdf

Resposta_Oficio_Camara_422_2023.pdf
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Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1.187/2023-GP/PMC                                    Cáceres - MT, 14 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 9.531/2023 

 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 
Em referência ao Ofício n° 0422/2023-SL/CMC, referente ao Requerimento 

nº 79/2023, de autoria do ilustre vereador, Professor Leandro dos Santos (UNIÃO 

BRASIL), com inclusão verbal do vereador, Marcos E. Ribeiro (PSDB), que requer ao 

Executivo Municipal informações quanto aos Processos Administrativos 037/2021 e 

041/2021, sobre reconhecimento de dívida, referente a profissionais médicos, ambos da 

Secretaria Municipal de Saúde, vimos, desta feita, encaminhar a Vossa Excelência as 

informações prestadas pela referida pasta, através do Expediente datado de 13/06/2023, e 

documentos acostados, cópia anexa. 

Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 

Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D3E2-AF82-0D04-590E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 20/06/2023 14:35:19 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/D3E2-AF82-0D04-590E
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO (A) SECRETÁRIO (A) 

Av. Getúlio Vargas, nº 896, Jardim Celeste, Cáceres/MT, CEP: 78210-605 
Telefone: (65) 3223-1500, Site: http://www.caceres.mt.gov.br 

Cáceres-MT, 13 de junho de 2023 

 

A Senhora 

Antônia Eliene Liberato Dias 

Assunto: Oficio nº. 422/2023 - SL/CMC 

 

 Senhora Prefeita, 

 

 Cumprimento-a cordialmente, vimos pelo presente em atenção à demanda referenciada junto 

ao Oficio nº. 422/2023 – SL/CMC, o qual posta a Indicação do Ilustre vereador Leandro dos 

Santos, onde “...Requer do Poder Executivo, com cópia para a Secretaria de Saúde, informações 

detalhadas sobre os Processos Administrativos nº 037/2021, que trata sobre o reconhecimento 

de dívida referente a profissionais médicos sem contrato da Secretaria Municipal de Saúde, e nº 

041/2021, sobre reconhecimento de dívida referente a profissionais médicos da Secretaria 

Municipal de Saúde...” prestar os devidos esclarecimentos. 

1. Fatos narrados no Memorando nº. 30.139/2021 e nº. 30.161/2021 – Mem. 30.139/2021 - 

trata-se de argumentos quanto a necessidade de formalização de Reconhecimento de Divida 

celebrados entre a Secretaria Municipal de Saúde com alguns profissionais Médicos que 

laboraram no Pronto Atendimento Médico – PAM sem contratos; Mem. 30.161/2021 - trata-se 

de argumentos quanto a necessidade de formalização de Reconhecimento de Divida 

celebrados entre a Secretaria Municipal de Saúde e profissionais Médicos que laboraram e 

excederam o teto limite permitido pelo Prefeito Municipal, devido a realização de transportes de 

pacientes com COVID-19 e Cateterismo; 

2. Relatórios Finais da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa da Secretaria 

Municipal de Administração relativos aos processos 037/2021 e 041/2021 – segue em 

anexo cópias dos relatórios finais da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa; 

3. Justificativa legal para a prestação de serviço dos profissionais médicos à secretaria 

municipal de saúde, sem contratos de trabalho - Processo nº 037/2021 - constatado toda 

argumentação apresentada na época quanto a situação de emergência, devido a solicitação de 

desligamento de vários profissionais médicos, deixando vulnerável a escala de 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO (A) SECRETÁRIO (A) 

Av. Getúlio Vargas, nº 896, Jardim Celeste, Cáceres/MT, CEP: 78210-605 
Telefone: (65) 3223-1500, Site: http://www.caceres.mt.gov.br 

plantão médica, e principalmente a população, assim como diversos impasse quanto ao 

entendimento sobre a possibilidade se de contratar profissionais médicos sem vaga junto ao 

lotacionograma e contratação direta. Portanto, mediante o direito fundamental a saúde que 

assiste a toda população ser imediato, não podendo aguardar prazo ordinário da instrução 

processual do procedimento de contratação na época mencionado, sendo necessária assim 

decisão do Gestor de época promover a imediata prestação de serviços médicos sem a devida 

formalização de contratos; Processo nº 041/2021 – constatado que época o Pronto 

Atendimento Médico – PAM tinha alto volume de atendimentos médicos devido a COVID-19, 

assim como surgimento de diversos translado/transportes diários de pacientes com COVID-19 

e cateterismo, sendo necessário encaminhamento profissional médico para acompanhar os 

pacientes e quantitativo insuficiente de profissionais médicos para atender tal demanda, sendo 

necessária assim decisão do Gestor de época em garantir o direito fundamental a saúde que 

assiste a toda população, ultrapassando assim o limite do teto do Prefeito; 

4. 5. e 6. Relação dos Profissionais contratados; Período trabalhado por cada profissional; 

Especificar os valores pagos a cada profissional – segue especificações abaixo: 

 

PROCESSO Nº 037/2021 
Nome Período Valor 

ANNE CAMILLE CARVALHO DE CAMPOS 
 

01/04/2019 A 30/04/2019 
01/05/2019 A 21/05/2019 

R$ 5.374,85 
R$ 5.677,75 

TOTAL R$ 11.052,60 
ANA DACIA BORGES BERNARDES 01/05/2019 A 21/05/2019 R$ 3.103,85 

ALEXANDRE LARANJEIRA JUNIOR 01/05/2019 A 21/05/2019 R$ 6.813,00 

BERTHO BURGOS SAUCEDO 01/04/2019 A 30/04/2019 
01/05/2019 A 21/05/2019 

R$ 3.406,70 
R$ 7.040,40 

TOTAL R$ 10.447,10 
IMELDA VALDES CORDEIRO 01/04/2019 A 30/04/2019 

01/05/2019 A 21/05/2019 
R$ 6.207,70 
R$ 3.179,70 

TOTAL R$ 9.387,40 
LUIZ FELIPE GATTASS ALVARES 01/05/2019 A 21/05/2019 R$ 3.785,00 

OTAVIO JOSE DE PAULA JUNIOR 01/04/2019 A 30/04/2019 
01/05/2019 A 21/05/2019 

R$ 2.573,80 
R$ 4.087,80 

TOTAL R$ 6.661,60 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO (A) SECRETÁRIO (A) 

Av. Getúlio Vargas, nº 896, Jardim Celeste, Cáceres/MT, CEP: 78210-605 
Telefone: (65) 3223-1500, Site: http://www.caceres.mt.gov.br 

PAULA FRANCIELE BATAGLINI 01/04/2019 A 30/04/2019 R$ 3.028,00 

RAFAEL CUOGHI RODRIGUES 01/04/2019 A 30/04/2019 R$ 3.709,65 

TALITA LUZ GARCIA 01/04/2019 A 30/04/2019 R$ 5.828,90 

 

PROCESSO Nº 041/2021 

Nome Período Valor 

MARCIO FERREIRA AGUES Agosto/2020 R$ 4.940,22 

MICHELLE DA SILVA ESPIRITO SANTO Agosto/2020 R$ 1.195,44 

FATIMA APARECIDA GONÇALVES Agosto/2020 R$ 4.508,13 

IAGO CUNHA MATOS Agosto/2020 R$ 2.160,45 

 

Sendo o que tinha a informar no momento, antecipo agradecimentos em contar com vossa 

estimada compreensão. 

Atenciosamente, 

 

 

Coordenador de Gestão de Pessoas 

JANDERSON DOS SANTOS SONAQUE 

 

            Secretário Municipal de Saúde 

            VITOR MIGUEL DE OLIVEIRA 
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  Protocolo 1- 1.085/2023

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 21/06/2023 às 01:26:23

Setores (CC):

GAB-VER, GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 422/2023-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia do Requerimento 79/2023, de autoria dos Vereadores

Professor Leandro e Marcos Ribeiro.

_

   Henrique Barcelos Moraes

              PROTOCOLO
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